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1. DOS RECURSOS (II TOMO)
1.1. Recurso em Sentido Estrito (art. 581 e ss. do CPP)
O  recurso  em  sentido  estrito  é  interposto  em  primeira  instância  e classifica-se em:


Recurso  em  sentido  estrito  pro  et  contra:  o  recurso  é  cabível  em ambas as hipóteses de sucumbência.  Exemplos: artigo 581, inciso  IV,
do Código de Processo Penal  -  da pronúncia ou impronúncia; artigo
581, inciso X, do Código de Processo Penal - da decisão que concede

ou nega habeas corpus.



Recurso  em  sentido  estrito  secundum eventum litis: o recurso só é admitido  em  uma  das  hipóteses  de  sucumbência.  Ex.:  artigo  581, inciso  I,  do  Código  de  Processo  Penal  -  da  decisão  que  rejeita  a denúncia ou a queixa (se houver recebimento, não cabe recurso).

1.1.1. Hipóteses de cabimento
O artigo 581 traz o rol de cabimento do recurso em sentido estrito. Esse rol é taxativo?

A  doutrina  e  a  jurisprudência  tradicionais  consideram  esse  rol  como taxativo.  De  uns  tempos  para  cá  está  ocorrendo  uma  leve  flexibilização  na interpretação do rol do artigo 581 do Código de Processo Penal. Isso porque
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esse diploma é de 1941, e o rol do recurso em sentido estrito não acompanhou
as mudanças por ele sofridas. Tal fato vem motivando o entendimento de que, ainda que o rol seja taxativo, admite-se a interpretação extensiva e a aplicação analógica.
Ex.: A jurisprudência majoritária entende ser cabível recurso em sentido estrito  da  decisão  que  suspende  o  processo  nos  termos  do  artigo  366  por analogia ao inciso XVI do artigo 581, ambos do Código de Processo Penal.
Segundo  o  rol  do  artigo  581  do  referido  diploma,  caberá  recurso,  no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença:
I) Que não receber a denúncia ou a queixa
Se o juiz recebe a denúncia, cabe habeas corpus. Se rejeita, cabe recurso em sentido estrito.
Rejeitada denúncia de crime previsto na Lei n. 9099/95 cabe apelação no prazo de dez dias.

Tratando-se  de  crime  previsto  na  Lei  n.  5.250/67,  se  o  juiz  recebe  a denúncia ou a queixa, cabe recurso em sentido estrito; se rejeita, cabe apelação
no prazo de cinco dias.
É necessário intimação do acusado para apresentar contra-razões, no caso do recurso em sentido estrito, pelo fato do  juiz não receber a denúncia?
O  Código  de  Processo  Penal  não  exige  essa  providência.  Houve  quem sustentasse  a  aplicação  do  Código  de  Processo  Civil  subsidiariamente,  pois, antes  da  reforma  do  Código  de  Processo  Civil  em  1994,  o  acusado  era intimado  para  contra-razoar.  Hoje,  com  a  reforma  do  Código  de  Processo Civil, não se aplica mais essa regra.
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II) Que concluir pela incompetência do juízo
Nesse caso, o juiz reconhece de ofício a incompetência.
“Para  parte  da  doutrina,  da  sentença  que  desclassifica  o  crime  de competência  do  Júri,  para  crime  não  doloso  contra  a  vida,  cabe  recurso  em sentido  estrito  com  base  nesse  fundamento,  pois  o  juiz  está,  na  verdade, concluindo pela incompetência do Júri.”1
III) Que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição
A decisão a respeito da exceção de suspeição é irrecorrível. As exceções podem ser de: litispendência, coisa julgada e ilegitimidade de parte.

Esse inciso trata de recurso em sentido estrito secundum eventum litis. Só são recorríveis as decisões que julgarem procedentes as exceções.

IV) Que pronunciar ou impronunciar o réu
V) Que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir  requerimento  de  prisão  preventiva  ou  revogá-la,  conceder liberdade provisória ou relaxar a prisão em flagrante
A  cassação  ocorre  quando  se  verifica  que  a  fiança  anteriormente concedida não era cabível.
1  CAPEZ, Fernando. Curso de Processo Penal. 7.ª ed. São Paulo: Saraiva, 2001.
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Fiança inidônea é aquela prestada – por engano – em quantia insuficiente
ou   cujo   valor   se   depreciou   com   o   tempo,   havendo   necessidade   de   ser reforçada, sob pena de ficar sem efeito.
Atenção: lembre-se que em 90% dos casos referentes à fiança o recurso cabível  é  o  recurso  em  sentido  estrito.  E,  nos  casos  de  prisão  e  liberdade provisória,  lembre-se  que  só  cabe  o  recurso  em  sentido  estrito  quando  a acusação for sucumb ente; se a defesa for sucumbente não cabe.
VI) Que absolver o réu sumariamente
Trata-se da única sentença absolutória que não é apelável.
VII) Que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor
A quebra da fiança ocorre quando (arts. 328 e 341 do CPP):

o réu descumpre as obrigações às quais se submete;

pratica outra infração penal na vigência do benefício.
Artigo  343  do  Código  de  Processo  Penal:  “O  quebramento  da  fiança importará a perda de metade do seu valor e a obrigação, por parte do réu, de recolher-se
à prisão, prosseguindo-se, entretanto, à sua revelia, no processo e julgamento, enquanto não for preso”.
A perda do valor se dá quando o réu condenado não se recolhe à prisão

(art. 344 do CPP).
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VIII)  Que  decretar  a  prescrição  ou  julgar,  por  outro  modo, extinta a
punibilidade
IX) Que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa extintiva da punibilidade
Exceção:  durante  a  fase  de  execução,  o  recurso  cabível  será  o  agravo

(art. 197 da LEP).
X) Que conceder ou negar a ordem de habeas corpus
Atenção:
o
dispositivo
refere-se
somente
à
decisão
do
juiz
de primeirainstância.  Normalmente,  o  habeas corpus  é  julgado  no  tribunal.  Do acórdão  denegatório  de  habeas  corpus  proferido  pelos  Tribunais  Regionais Federais e pelos tribunais dos Estados cabe recurso ordinário para o Superior Tribunal  de  Justiça.  Se  a  sentença  concede  o  habeas corpus,  há o reexame necessário.
XI) Revogado pela Lei de Execução Penal
XII) Revogado pela Lei de Execução Penal
XIII) Que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte
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XIV) Que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir
Atenção:  nesse  caso,  o  prazo  para  interposição  do  recurso  em  sentido estrito é de 20 dias. A legitimidade é de qualquer do povo. O órgão competente para o julgamento é o presidente do Tribunal de Justiça.
XV) Que denegar a apelação ou julgar deserta
XVI)  Que  ordenar  a  suspensão  do  processo,  em  virtude  de  questão prejudicial
XVII) Revogado pela Lei de Execução Penal
XVIII) Que decidir o incidente de falsidade
É a decisão – definitiva – que julga o incidente de falsidade documental.
O recurso em sentido estrito disposto nesse inciso é pro et contra.
XIX ao XXIII) Revogados pela Lei de Execução Penal
XXIV)  Esse  inciso  já  estava  revogado  pela  Lei  de  Execução  Penal. Atualmente,  em  virtude  da  Lei  n.  9.268/96,  nem  o  juiz  das  execuções  pode proferir decisão convertendo a multa em prisão.
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1.1.2. Efeito do recurso em sentido estrito
a) Devolutivo: todos os recursos têm esse efeito; a decisão é reapreciada.

b) Suspensivo: como regra, o recurso em sentido estrito não possui efeito suspensivo, salvo o artigo 584 do Código de Processo Penal. Assim, o recurso

em sentido estrito terá efeito suspensivo se interposto contra:

decisão que denegue conhecimento à apelação ou a julgue deserta;

decisão que declare perdido o valor da fiança;

decisão  de  pronúncia  apenas  no  tocante  ao  julgamento  do  réu  pelo júri;

decisão que determine quebra da fiança somente no tocante a perda
da metade de seu valor.
c) Regressivo: o recurso em sentido estrito permite ao órgão prolator da decisão que se retrate.

d) Extensivo: o recurso em sentido estrito possui esse efeito (art. 580).

1.1.3. Processamento do recurso em sentido estrito
O prazo para interposição do recurso em sentido estrito, em regra, é de cinco dias (art. 586 do CPP). Exceções:

15
dias,
no
caso
de
recurso
contra
pronúncia
interposto
pelo assistente de acusação não-habilitado nos autos;
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
20  dias,  contra  a  decisão  que  inclui  ou  exclui  jurado  da  lista-geral

(art. 586, par. ún., do CPP).

Se  o  recurso  em  sentido estrito não for recebido, contra essa decisão é cabível a carta testemunhal.
Se o recurso em sentido estrito for recebido, intima -se o recorrente para apresentar as razões e o recorrido para apresentar as contra-razões.

O juiz vai então reexaminar sua decisão podendo mantê-la ou se retratar. Caso ele mantenha a sua decisão, o recurso sobe para o tribunal competente; caso ele se retrate, intima as partes da nova decisão.

O  prazo  para  a  apresentação  das  razões,  contra-razões  e  retratação  é sempre de dois dias.
Em  segunda  instância  o  recurso  em  sentido  estrito  segue  o  rito  da apelação sumária.

O prejudicado com a retração pode interpor recurso cabível no prazo de cinco  dias  e  o  recurso  subirá  diretamente  ao  tribunal,  independentemente  de razões ou contra-razões (art. 589, par. ún., do CPP).

A nova decisão pode não ser impugnada por recurso em sentido estrito.
Ex.: se o juiz indefere um requerimento de prisão preventiva, oMinistério
Publico interpõe recurso em sentido estrito. O juiz retrata-se e defere a prisão.
As  partes  são  intimadas.  A  defesa  só  pode  impetrar  habeas corpus, mas não recurso em sentido estrito.
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O recurso em sentido estrito poderá subir nos próprios autos do processo

ou  em  autos  apartados.  Nesse  último  caso,  faz  um  instrumento  que  será examinado pelo tribunal.
O recurso em sentido estrito sobe nos próprios autos nos seguintes casos
(art. 583 do CPP):


quando interpostos de ofício;

nos casos do artigo 581, incisos I, III, IV, VI, VIII e X;

quando o recurso não prejudicar o andamento do processo.
2. PROTESTO POR NOVO JÚRI (ARTS. 607 E 608 DO CPP)
O protesto por novo júri possui as seguintes características:


é um recurso exclusivo das decisões do júri;


é um recurso exclusivo da defesa;

só pode ser interposto uma vez;

é um recurso que dispensa a fundamentação;

é interposto perante o juiz-presidente julgado por ele mesmo.
Hipótese de cabimento: o protesto por novo júri será cabível sempre que houver condenação a uma pena de reclusão igual ou superior a 20 anos por um
só crime, segundo entendimento da doutrina e da jurisprudência .
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Obs. : cabe protesto por novo júri quando a pena imposta for em grau de
apelação? Está em vigor o artigo 607, § 1.º, do Código de Processo Penal?
Pelo artigo 607, § 1.º, do Código de Processo Penal não cabe o protesto por novo júri quando a pena imposta for em grau de apelação. Esse artigo faz, todavia, uma remição expressa ao artigo 606 do mesmo diploma, artigo esse revogado  desde  1948.  Em  razão  disso,  a  posição  dominante  entende  que  a revogação  expressa  do  artigo  606  do  Código  de  Processo  Penal  produziu  a revogação   tácita   do   artigo   607,   §   1.º.   A   posição   minoritária   (Professor Tourinho)  afirma  que  o  artigo  607,  §  1.º,  está  em  vigor,  pois  sua  regra  é compatível com os demais dispositivos do Código de Processo Penal: quando
da revogação do artigo 606 do Código de Processo Penal a regra nele contida
foi deslocada para o artigo 593 do Código de Processo Penal; logo, onde está escrito  artigo  606,  leia-se  artigo  593  e  parágrafos  do  Código  de  Processo Penal.  Para  tal  corrente  não  se  trata  de  revogação,  mas  sim  de  uma  remição não atualizada.
2.1. Concurso de Crimes
Atenção: assunto muito abordado em concursos públicos.
Concurso  material:  se  a  pena  igual  ou  superior  a  20anos  resultar  de concurso material, não será cabível protesto (as penas devem ser consideradas isoladamente para o protesto).
Crime  continuado  e  concurso  formal: se a pena igual ou superior a 20 anos  resultar  de  concurso  formal  e  crime  continuado,  admite-se  o  protesto. Entende-se  que  em  tais  situações  prevalece a unidade da conduta ou a ficção legal.
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2.2. Processamento
O prazo de interposição é de cinco dias.

É  interposto  perante  o  juiz-presidente. O juiz-presidente pode admitir o protesto ou indeferi-lo.
Se  o  juiz  admite  o  protesto,  desde  logo  marca  novo  júri.  Não  há apresentação de razões ou contra-razões.

No novo julgamento não poderão fazer parte do Conselho de Sentença os jurados que já tenham tomado parte no julgamento anterior (art. 607, § 3.º, do CPP).  A  Súmula  n.  206  do  Supremo  Tribunal  Federal  estende  essa  regra  a qualquer caso de novo julgamento.
Da decisão que indefere o protesto, qual a medida cabível? São duas as posições:

Carta Testemunhável: esse recurso destina-se a promover o reexame
do recurso indeferido.


Habeas Corpus: corrente defendida pelos Professores Vicente Greco

e Frederico Marques. Essa corrente entende não ser cabível a carta testemunhável
pelo
fato
do
seu
rito
ser
o
mesmo
do
recurso indeferido. No protesto, a carta seria interposta no próprio juízo e por ele  mesmo  analisado.  Para  ser  reexaminado  pelo  órgão  superior  é necessário impetrar habeas corpus.
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2.3. Artigo 607, § 2.º, do Código de Processo Penal
O  pedido  de  protesto  por  novo  júri  provocará  a  revisão  da  decisão. Dessa  forma  ele  invalida  qualquer  outro  recurso  interposto, mesmo que seja recurso da acusação.

2.4. Artigo 608 do Código de Processo Penal
O protesto suspende a apelação até que haja o segundo julgamento. Isso acontece se o réu for condenado por outro crime que não caiba protesto. Após
a decisão do segundo julgamento, julga-se a apelação.
Atenção:   nesse   caso,   a   defesa   poderia   apenas   interpor   o   protesto, aguardar o novo julgamento e depois apelar de tudo?
Não, porque se assim fizer, o crime em que não cabe o protesto transitará em julgado; por isso a necessidade de se interpor o protesto e a apelação.

3. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
O  artigo  382  do  Código  de  Processo  Penal  trata  dos  embargos  de declaração contra a sentença. São os chamados “embarguinhos”.
Os artigos 619 e 620 do Código de Processo Penal tratam dos emb argos
de declaração contra acórdão.
É  possível  a  interposição  dos  “embarguinhos”  também  contra  decisão interlocutória.
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Toda decisão, sentença ou acórdão para ser impugnada por embargos de
declaração tem de ser omissa, contraditória, ambígua ou obscura.
O  prazo  para  interposição  dos  embargos  de  declaração  é  de  dois  dias. Interposto  os  embargos  de  declaração,  aplica-se o Código de Processo Civil subsidiariamente, isto é, interrompe-se o prazo dos demais recursos.

P.: É necessário a oitiva da parte contrária nos embargos de declaração? R.: A jurisprudência dominante estabelece que a oitiva da parte contrária
é
providência
desnecessária,
salvo
quando
os
embargos
tiverem
caráter infringente, isto é, efeito modificativo.
P.: Os embargos de declaração podem ter efeito modificativo?
R.:  Sim,  principalmente  nos  casos  em  que  os  embargos  de  declaração visarem sanar omissão.
P.: Cabe embargos de declaração de embargos de declaração?

R.: Sim, desde que o segundo embargo vise suprir omissão da decisão do primeiro embargo.
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P.: Qual o recurso cabível quando o juiz não acolhe os embargos?
R.: Embargos em primeira instância: a parte deve argüir em preliminar
de  apelação  o  equívoco  da  sentença.  Embargos  em  segunda  instância:  contra acórdão, cabe agravo regimental.
3.1. Embargos de Declaração na Lei n. 9.099/95
Os embargos de declaração serão opostos nesse caso, no prazo de cinco dias. Opostos por escrito ou oralmente. Nesse caso, os embargos de declaração suspendem o prazo para os demais recursos.

4. EMBARGOS INFRINGENTES E EMBARGOS DE NULIDADE
Embargos de nulidade é o nome dado aos embargos infringentes quando
a divergência for relativa à decretação ou não de nulidade processual. Os embargos só têm cabimento contra acórdão não unânime.
O  voto  vencido  pode  divergir  total  ou  parcialmente.  Se  for  parcial, somente  quanto  ao  tópico  em  que  ocorreu  a  divergência  serão  interpostos  os embargos.
A divergência se apura quanto à conclusão do voto e não quanto a sua fundamentação.
No
processo
penal,
os
embargos
infringentes
configuram
recurso exclusivo da defesa. Assim, se dois votos absolvem e um voto condena o réu, a acusação foi sucumbente e não cabe embargos infringentes.
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Atenção:  é  necessário  que  o  acórdão  se  refira  ao  julgamento  de  uma
apelação ou recurso em sentido estrito.

Não  cabe  embargos  infringentes  de  decisão  não  unânime  em  habeas corpus.

Processamento:

interposição em 10 dias;


oitiva do querelante ou do assistente de acusação se houver – também em 10 dias;


parecer do Procurador-Geral de Justiça;

parecer do relator;

parecer do revisor.
O relator e o revisor não podem ter participado do primeiro julgamento.
O  relator  e  o  revisor  do  primeiro  julgamento  podem  modificar  a  sua decisão. Isso porque a turma julgadora é composta de cinco desembargadores: três desembargadores que proferiram a primeira decisão e o relator e o revisor. Dessa
forma,
podem
manter
ou
reformar
a
primeira
decisão.
Logo,

os embargos
infringentes
 têm
efeito

regressivo,
 diante
da
possibilidade
da mudança de voto de quem já votou.
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4.1. Embargos Infringentes nos Tribunais Superiores

No  Superior  Tribunal  de  Justiça  não  cabe  embargos  infringentes. Nesse tribunal, só cabem embargos de declaração e divergência.


No  Supremo  Tribunal  Federal  há  embargos  infringentes  no  âmbito penal no prazo de 15 dias. Cabe em três casos:


acórdão não unânime em ação penal julgada procedente;

acórdão que julga improcedente revisão criminal;

acórdão denegatório de recurso criminal ordinário (art. 102, inc.

II, da CF).
5. CARTA TESTEMUNHÁVEL
A
carta
testemunhável
surgiu
na
época
do
Brasil-Colônia:
duas testemunhas comprovavam que o recurso havia sido interposto.
As partes são chamadas :

testemunhante: parte que interpõe a carta.


testemunhado: juízo que indeferiu o seguimento, o processamento do recurso.

É  cabível  quando  for denegado seguimento a recurso, não importando o motivo da denegação.
Tem  caráter  residual.  Só  será  cabível  se  não  existir  nenhuma  outra medida expressamente prevista para isso.
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Exemplos:

Decisão denega apelação: interpõe-se recurso em sentido estrito;

Decisão  denega  recurso  em  sentido  estrito:  interpõe-se  a  carta testemunhável;

Decisão  denega  protesto  por  novo  júri:  para  alguns,  cabe  a  carta testemunhável; para outros o habeas corpus;

Decisão  denega  embargos  de  declaração  em  primeira  instância:
preliminar de apelação;

Denega  embargos  de  declaração  em  segunda  instância:  agravo regimental;

Agravo em Execução: carta testemunhável.
5.1. Processamento
O prazo para a interposição da carta testemunhável é de 48 horas. Conta-
se o prazo de minuto a minuto. O termo inicial para a interposição é a partir da intimação desfavorável. Na prática, é impossível determinar o minuto inicial. Contam-se dois dias.
É interposto perante o escrivão. O escrivão é quem forma o instrumento. Trata-se  de  função  burocrática.  Se  ele  se  omite,  fica  sujeito  a  uma  pena funcional de suspensão por 30 dias.
Formando
o
instrumento,
o
escrivão
deve
entregar
a
carta
ao testemunhante.  Após  isso,  segue-se  o  rito  do  recurso  indeferido.  No  tribunal, segue-se o rito da apelação sumária.
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Chegando  ao tribunal, o disposto no Código de Processo Penal permite
que  o  mesmo,  caso  dê  provimento  à  carta,  admita  o  recurso  indeferido  e  o julgue no mérito, desde que a carta esteja devidamente instruída. É economia processual. O próprio tribunal pode julgar no mé rito.
Obs.: fim dos recursos no processo penal. A seguir estão algumas ações impugnativas de decisão.
6. REVISÃO CRIMINAL
Os processualistas mais antigos, baseados no Código de Processo Civil,

o  chamavam  de  recurso  sui  generis.  Mas  não  é  um  recurso.  É  uma  ação impugnativa autônoma. Instaura-se nova relação jurídica processual com o seu ajuizamento.  Não  tem  prazo  de  interposição.  Seu  pressuposto  é  a  decisão transitada em julgado.
civil.

É ação rescisória de coisa julgada penal, mas difere da ação rescisória

Ação rescisória:
-
prazo – preclusivo –
2 anos;
-
pode
ser
ajuizada
pelo
autor,
pelo
réu
ou
por
terceiros prejudicados.

Revisão Criminal:
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-
não há prazo para interposição;
-
só pode ser ajuizada pela defesa;
-
é sempre pró-réu.
Se houve erro judicial que beneficiou o réu e transitou em julgado, essa decisão não pode ser rescindida.
No   pólo   ativo   figura   o   próprio   réu   pessoalmente   (não   precisa   de advogado)  ou  o  procurador  do  réu  (alguém  em  seu  nome).  Não  é  necessário procuração  com  poderes  especiais.  Se  o  réu  já  faleceu,  podem  ingressar  o cônjuge,  o  ascendente,  o  descendente  ou  o  irmão  do  mesmo.  Nesse  último caso, tutela-se o status dignitatis, isto é, a honra, a moral do réu.
Para assegurar o status dignatis é possível entrar com revisão criminal:


quando o réu já faleceu;

quando o réu já cumpriu a pena.
P.: Se, no curso da revisão criminal, o réu morre quem assume a ação?
R.: O Código de Processo Penal estabelece que o presidente do tribunal deve  nomear  um  curador  para  prosseguir  na  ação.  Esse  curador  pode ser o cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.
P.: O Ministério Público pode figurar no pólo ativo?
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R.:  Há  polêmica  na  doutrina  quanto  ao  assunto.  Para  a  Professora  Ada
Pellegrini
Grinover,
sim.
Mas
a
posição
dominante
na
doutrina
e
na jurisprudência  é  a  de  que  não.  O  Ministério  Público  pode  impetrar  habeas corpus, mas não revisão criminal.
Ao  Ministério  Público  cabe  ocupar  o  pólo  passivo  na  revisão  criminal em defesa da coisa julgada.
P.:  Quais  são  os  fundamentos  possíveis  da  revisão  criminal?  Qual é a causa de pedir?
R:
Conforme
o
artigo
621
do
Código
de
Processo
Penal
são fundamentos:
a) Quando a decisão for contrária à letra expressa da lei ou contrária à evidência   dos   autos.   Nesse   caso,   a   contrariedade   precisa   ser   marcante, facilmente perceptível.
Atenção:  se  no  final  do  julgamento  da  revisão  criminal  não  se  chega  a uma certeza, tendo-se apenas uma probabilidade da inocência, qual a solução?

Na  revisão  criminal  vigora  o  princípio  do  in  dubio  pro  societati. Na dúvida, a revisão será julgada improcedente.
Não cabe revisão criminal quando houver uma mudança na interpretação dos tribunais. A contrariedade é somente a texto expresso de lei.
b) Quando a decisão se fundar em depoimentos, documentos ou exames falsos.  Devem  ser  comprovadamente  falsos.  Exige-se  a  prova  pré-constituída
da falsidade do depoimento, documento ou exame.
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P.: Como o requerente consegue uma prova pré-constituída?
R.: É possível que o autor dos crimes (do falso testemunho) tenha sido condenado.  Junta-se  a  cópia  da  decisão,  da  condenação  ou  por  meio  de justificação criminal. Segue o rito do Código de Processo Civil. É com base nele que no Juízo Penal a justificação é ajuizada.
c)  Quando  surgirem  provas  novas  de  inocência  do  réu  ou  causa  de diminuição de pena.
O pedido da revisão criminal é a rescisão da coisa julgada ou a correção
da injustiça.
O tribunal possui juízo rescindente e rescisório.
Obs.:
quando
se
reconhece
na
revisão
criminal
alguma
nulidade processual  o  tribunal  limita-se  a  rescindir  a  coisa  julgada.  O  processo  é anulado. O juiz de primeiro grau retomará o processo. Haverá nova sentença, salvo se ocorreu a prescrição.
P.: E a reformatio in pejus?
R.:  A  nova  sentença  não  pode  ser  mais  gravosa  para  o  réu  do  que a sentença rescindida. É a proibição da reformatio in pejus indireta.

P.: Sempre é possível o pedido de indenização por erro judiciário?
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R.:
Em
alguns
casos
não.
O
autor
da
revisão
precisa
pedir
expressamente.  Não  é  um  efeito  da  revisão.  Não  é  possível  o  pedido  de indenização nos seguintes casos:

quando o réu de alguma forma colaborou na produção do documento falso;

quando o réu colaborou com a ocultação da prova.
Se o autor da ação limitar-se a pedir a diminuição da pena, nada impede que o tribunal, se for o caso, absolva-o. Mas cabe ressaltar que no julgamento
da revisão vigora o princípio in dubio pro societati.

P.: É possível o ajuizamento de segunda revisão criminal?
R.: O ajuizamento só será possível se tiver outro fundamento.
Obs.: não cabe revisão criminal de decisão de pronúncia. Não há coisa julgada material.
6.1. Competência
Cada tribunal é competente para o julgamento de seus próprios julgados.
Se a decisão condenatória transitou em julgado na primeira instância, a revisão criminal  deve  ser  ajuizada  no  tribunal  que  tem  competência  recursal  para aquela matéria.
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6.2. Procedimento
A revisão criminal é uma ação. Inicia-se com o oferecimento da petição inicial, acompanhada da certidão do trânsito em julgado e de algum documento que  comprove  as  alegações  do  autor.  A  prova  é  sempre  pré-constituída, conforme o artigo 625, § 1.º, do Código de Processo Penal.
É   encaminhada   ao   presidente   do   tribunal,   o   qual   pode   indeferi-la liminarmente. Se não indeferir, ele encaminha a um relator; este também pode indeferi-la liminarmente.
O Procurador-Geral dá um parecer em dez dias. É uma contestação defende a coisa julgada.
A  revisão  volta  para  receber  os  pareceres  do  relator  e  do  revisor,  no prazo de dez dias para cada. Segundo o Superior Tribunal de Justiça, o relator
e o revisor não podem ter proferido nenhuma decisão no processo originário.
A revisão é julgada.

6.3. Recursos

Do indeferimento liminar da revisão criminal cabe recurso inominado
– em São Paulo esse recurso é o agravo regimental.

Do  acórdão  que  julga  a  revisão  criminal  cabe  recurso  especial  ou recurso extraordinário.
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Obs.:  cabe  embargos  infringentes  do  acórdão  não-unânime  que  julga
revisão criminal?
Segundo o Código de Processo Penal não cabe. Exceção: cabe na revisão criminal julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal.
P.: Cabe revisão criminal para rescindir sentença absolutória? R.: Sim, no caso de absolvição imprópria.

P.:  É  requisito  para  a  revisão  criminal  o  prévio  recolhimento  do  réu  à prisão?
R.: Não, não é uma condição.
P.: A revisão criminal tem efeito suspensivo, isto é, suspende a execução
da pena?
R.: Não. O ajuizamento da revisão criminal não suspende a execução da pena.  Mas,  segundo  os  Professores  Magalhães  Noronha,  Scarance  e  Ada Pellegrini Grinover, é possível a aplicação subsidiária do artigo 273 do Código
de Processo Civil, isto é, a antecipação de tutela.

P.: A revisão criminal tem efeito extensivo? Por exemplo: três indivíduos são  condenados  por  homicídio.  Um  deles  prova  que  o  fato  não  ocorreu. Estende-se para os demais?
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R.: Sim, aplica-se o artigo 580 do Código de Processo Penal na revisão

criminal.
7. HABEAS CORPUS (“Traga-me o Corpo”)
O  habeas  corpus  teve  sua  origem  na  Magna  Carta  da  Inglaterra,  em
1215, promulgada pelo Rei João Sem-Terra. Momentos importantes desse instituto:

Habeas  Corpus  Act:  período de consolidação do  habeas corpus em
1679.


No Brasil: o habeas corpus teve sua origem:
-
implícita na Constituição Federal de 1824;
-
expressa em 1832 no Código de Processo Criminal;
-
em textos constitucionais, a partir da Constituição de 1891, artigo
72, § 22.

7.1. Teoria Brasileira do Habeas Corpus
Rui  Barbosa  percebeu  que  o  ordenamento  jurídico  brasileiro  precisava ampliar  o  âmbito  de  atuação  do  habeas  corpus,  para  garantir  ao  cidadão  a defesa  de  abusos  anormais  que  impusessem  mácula  a  direitos  individuais de outro que não o de locomoção.
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O Supremo Tribunal Federal reconheceu expressamente, naquela época,
a
“teoria
brasileira
do
hábeas   corpus”   desenvolvida   por   Rui   Barbosa, reconhecendo-o como meio hábil para a defesa de outros direitos ameaçados
por ilegalidade ou abuso de poder.
Essa  teoria  que  vigorou  até  1926,  quando  uma  emenda  constitucional passou a limitar o habeas corpus.

Atualmente, o  habeas  corpus está previsto no artigo 5.º, inciso LXVIII,
da Constituição Federal.
O artigo 142, § 2.º, da Constituição Federal, restringe a abrangência do habeas corpus para as punições disciplinares militares. Sobre essa disposição, que  já  existia  em  outras  constituições,  Pontes  de  Miranda  sustenta  a  não possibilidade  desse  remédio  constitucional  discutir  o  mérito da punição, mas poderá ser impetrado para questionar:


a existência do poder hierárquico daquele que determinou a punição sobre o punido;

a existência do poder disciplinar no caso concreto;


se o ato censurado é ou não ligado à função militar;

se a pena imposta é suscetível de ser aplicada disciplinarmente.

7.2. Disciplina do Habeas Corpus (Arts. 647 a 667)
O  habeas  corpus não é recurso; não tem prazo para a sua interposição; não  é  obrigatório  sua  existência  em  um  processo.  É  ação  constitucional  de caráter penal e procedimento especial.
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A Constituição Federal de 1988 institui duas espécies de habeas corpus:

habeas
corpus
preventivo
ou
salvo
conduto:
não   houve   dano consumado, havendo risco futuro de se sofrer uma coação.

habeas  corpus  repressivo  ou  liberatório:  visa  combater  o  dano  à liberdade  de  locomoção,  coação  ou  violência  que  se  encontram consumados.
7.3. Partes
As partes no habeas corpus são:

Impetrante:  pessoa  que  pede  a  ordem.  Pode  ser  qualquer  pessoa

(física ou jurídica, com ou sem capacidade  civil plena). Não precisa ser advogado, em razão da importância do direito a ser tutelado.
P.: E o Ministério Público pode impetrar habeas corpus?
R.: Sim, a teor dos artigos 127 da Constituição Federal e 654 do Código
de Processo Penal.
O Juiz de Direito não pode impetrar habeas corpus nos processos de sua competência.

Paciente: pessoa em nome de quem se pede a ordem.


Autoridade  coatora:  pessoa  responsável  por  determinar  a  ordem ilegal ou abusiva; é o pólo passivo do  habeas corpus. A autoridade coatora  será  sempre  aquela  responsável  pela  ordem  e  não  a  que  se limitou a executar o ato.
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P.: Admite-se habeas corpus contra ato de particular?
R.: Posição dominante admite a impetração contra ato de particular. Ex.: contra  diretor  de  hospital  que  se  recusa  a  liberar  o  paciente  que  não  tem recursos para pagar a conta.

7.4. Rito do Habeas Corpus
A impetração do  habeas corpus se faz por meio de petição inicial, que deverá conter os seguintes requisitos mínimos:

nome do paciente;

descrição  da  atual  ou  futura  violência  ou  coação  à  liberdade  de locomoção;


petição escrita em língua portuguesa;

assinatura do impetrante ou de alguém a seu rogo;

documentos que comprovem os fatos alegados.
7.5. Hipóteses de Cabimento (Art. 647/648 do CPP)
P.:  O  rol  do  artigo  648  do  Código  de  Processo  Penal  é  taxativo  ou exemplificativo?
R: Discussão sem razão de ser, pois o rol do artigo 647 do Código de

Processo Penal é suficientemente amplo para abranger várias situações.
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São hipóteses de cabimento do habeas corpus:

Quando  não  houver  justa  causa:  haverá  justa  causa  sempre  que  a persecução penal possuir fundamentos fáticos e jurídicos.

Sempre que alguém estiver preso por mais tempo que a lei permita:
dispositivo que vale para prisão penal e para prisão processual.

Quando quem ordenar a coação não tiver competência para fazê-lo.

Quando houver cessado o motivo que autorizou a coação.

Quando não for alguém admitido a prestar fiança, nos casos em que
a lei a autoriza.

Quando  o  processo  for  manifestamente  nulo:  a  nulidade  deve  ser manifesta.

Quando  extinta  a  punibilidade.  Ex.:  instaura-se  inquérito  policial para apurar crime prescrito.
P.: É possível o impetrante alegar em  habeas corpus alguma hipótese e o tribunal conceder por outra?
R.:  Sim.  O  tribunal  pode  até  conceder  habeas  corpus  de  ofício, não estando vinculado à alegação.
7.6. Competência
7.6.1. Competência do Supremo Tribunal Federal

Quando a autoridade coatora for Tribunal Superior.


29/34
 
MÓDULO XXIV

Quando
forem
pacientes
as
seguintes
pessoas:
Presidente
da
República  e  Vice-Presidente;  Ministros  de  Estado,  dos  Tribunais Superiores,
do
Tribunal
de
Contas
da
União;
comandantes
da Marinha,  Exército  e  Aeronáutica;  deputados  federais  e  senadores; Procurador-Geral da República e chefes de missão diplomática.

7.6.2. Competência do Superior Tribunal de Justiça

Quando  a  coação  partir  de  tribunal  sujeito  à  sua  jurisdição  ou  de Ministros  de  Estado  ou  Comandante-Geral  da  Marinha,  Exército  e Aeronáutica.
Obs.: sempre que o  habeas corpus envolver comandante do Exército ou Ministro de Estado, sendo paciente, a comp etência será do Supremo Tribunal Federal,  mas  se  forem  autoridade  coatora,  a  competência  será  do  Superior Tribunal de Justiça.

Quando  o  coator  ou  paciente  for  autoridade  sujeita  à  jurisdição: Governador
do
Estado
(o
vice-governador   não)   ou   do   Distrito Federal;  desembargador;  membros  do  Tribunal  Regional  Federal, Tribunal   Regional   do   Trabalho,   Tribunal   de   Contas   do   Estado, Tribunal de Contas do Município; membros do Ministério Público da União que oficie perante tribunais.
7.6.3. Competência do Tribunal Regional Federal

Quando  o  paciente  ou  coator  for  juiz  federal,  juiz  do  trabalho  ou membro do Ministério Público Federal de primeira  instância.
30/34
 
MÓDULO XXIV
7.6.4. Competência do Tribunal de Justiça

Quando
forem
pacientes
ou
coator:
prefeito
municipal;
vice- governador; secretários de Estado; deputados estaduais; membros do Ministério  Público  Estadual;  Juiz  de  Direito  (nos  casos  de  sua competência recursal); Delegado-Geral de Polícia; Procurador- Geral
do  Estado;  Comandante-Geral  da  Polícia  Militar;  Juiz  de  Alçada, Auditor da Justiça Militar.

7.7. Os Recursos no Habeas Corpus

Sentença que concede  habeas  corpus  em primeiro grau: recurso de ofício (art. 574, inc. I, do CPP) e recurso em sentido estrito (art. 581, inc. X, do CPP).

Habeas  Corpus  por  Tribunal:  recurso  ordinário,  se  denegatória  a decisão ( arts. 102, inc. II e 105, inc. II, da CF e Lei n. 8.038/90).
8. MANDADO DE SEGURANÇA NA ÁREA CRIMINAL
O  mandado  de  segurança  encontra-se previsto nos incisos LXIX e LXX
do artigo 5.º da Constituição Federal.

Desde  seu  surgimento  discutia-se  a  possibilidade  de  cabimento  contra

ato jurisdicional. Hoje não há dúvida: é cabível contra aquele ato jurisdicional para o qual não se previu recurso.

31/34
 
MÓDULO XXIV
Ex.: pedido de habilitação do assistente de acusação negado; decisão que
determina a apreensão de objetos não relacionados ao crime,   para garantir as prerrogativas do advogado.

E se o ato for recorrível? Segundo a Lei do Mandado de Segurança não será cabível. É válida essa restrição?
Não.  Essa  restrição  não  é  aplicada.  Prevalece  o  entendime nto de que o mandado  de  segurança  poderá  ser  impetrado  contra  ato  jurisdicional  que admita  recurso,  sempre  que  o  recurso  não  possuir  efeito  suspensivo,  pois, nesse caso, a interposição do recurso não impede que a decisão produza seus efeitos, de tal forma  que não obsta a consumação da lesão a direito líquido e certo em virtude de ilegalidade ou abuso de poder.
Cabe também o Mandado de Segurança para obter efeito suspensivo em agravo
interposto
contra
decisão
que
em
sede
de
execuções
concede livramento  condicional  ou  progressão  de  regime  sem  o  preenchimento  dos requisitos  legais  ou  para  obter  efeito  suspensivo  contra  a  concessão  de liberdade provisória em crime hediondo.

8.1. Direito Líquido e Certo
Após  grande  discussão  doutrinária,  chegou-se  ao  consenso  de  que  a expressão “direito líquido e certo” deve ser tomada no sentido processual, para indicar direito apurável sem necessidade de dilação probatória. Disso decorre a exigência de prova pré-constituída do direito para que se cogite a concessão de mandado de segurança.
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8.2. Partes
São legitimados para impetrar o mandado de segurança a pessoa física
ou jurídica  -  e,  até,  ente  despersonalizado  -  titular do direito líquido e certo ameaçado  ou  violado  pela  ilegalidade  ou  abuso  de  poder.  Normalmente,  no processo penal, esse remédio será utilizado pela acusação – pois a defesa pode fazer uso do habeas corpus.
O  órgão  do  Ministério  Público  pode  impetrar  mandado  de  segurança perante tribunais.
No  pólo  passivo,  segundo  a  doutrina  dominante,  encontra-se  a  pessoa jurídica de direito público a cujo quadro pertence a autoridade coatora.

8.3. Competência
Como se trata de mandado de segurança em face de ato jurisdicional, a competência será sempre dos tribunais – originariamente.
8.4. Procedimento

Prazo
para
impetração:
120
dias
contados
da
ciência
do
ato impugnado.

A petição inicial deve atender aos requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil e estar munida da prova pré-constituída do direito do impetrante.

O tribunal pode ou não conceder a liminar.
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
A  autoridade  coatora  será  notificada  para  prestar  informações  no
prazo de 10 dias.

O órgão do Ministério Público deve apresentar parecer em 5 dias  –

atua como custos legis.

8.5. Liminar
A lei do mandado de segurança assegura a possibilidade de concessão de liminar ao impetrante sempre que a ameaça ao direito líquido e certo for atual
e objetiva (art. 70, inc. II).
Obs.:
a
notificação
da
autoridade
coatora
para
apresentação
das informações tem valor de citação.
Atenção:   o   Supremo   Tribunal   Federal   entende   que
o   mandado   de segurança, quando impetrado pelo Ministério Público contra decisão favorável
a  defesa,  deverá  também  requerer  e  o  tribunal  determinar  a  citação  do  réu como litisconsórcio necessário. Sem isso, o Supremo Tribunal Federal anula o mandado de segurança.
